
INDICAÇÃO N° 39/2018

Indica ao Senhor Prefeito Municipal que, através do setor competente, providencie a
retirada das placas de “proibido estacionar” localizadas em frente à lotérica.

JUSTIFICATIVA

Tal medida visa proporcionar maior comodidade aos usuários da lotérica.

Itapoá, 23 de março de 2018.

Geraldo Rene Behlau Weber
Vereador PSDB

                                                                                                [assinado digitalmente]
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